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PROJETO DE LEI Nº 026/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 26 de maio de 2023 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:
PROJETO DE LEI Nº 026/2023

Altera a Unidade de Referência salarial URS para o exercício de 2023.
                               Art. 1º Fica reajustado para R$ 581,40 (quinhentos e oitenta 
e um reais com quarenta centavos) a Unidade de Referência Salarial – URS, fixada pela Lei n° 150/2003, e em suas alterações.

Art. 2º Aos servidores do Programa Saúde da Família e aos decorrentes de contratos emergenciais será aplicado o mesmo índice da variação da URS concedido por esta Lei, assim como a remuneração dos conselheiros tutelares fixada pela Lei 187/2007, e em suas alterações.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.
Art. 4º Fica expressamente revogada a Lei Municipal n° 1.852 de 30 de março de 2022.
 SALA DAS SESSÕES, em 29 de maio de 2023.
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